
 

 

ERRATA E PRORROGAÇÃO 
 
Processo Licitatório n° 104/2018 
Modalidade: Pregão Presencial RP n° 059/2018 
Tipo: Menor preço por item 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI'S E COLETIVAS EPC'S PARA ATENDIMENTO AOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA - MG 
 
O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da pregoeira, instituída pela Portaria n° 980, de 
16 de janeiro de 2018, torna público a ERRATA E PRORROGAÇÃO da licitação em epígrafe, em 
conformidade com os termos do Processo Licitatório n°104/2018, cujo objeto versa sobre o 
registro de preços para aqusição parcelada de equipamentos de proteção individual epi's e 
coletivas epc's para atendimento aos servidores da prefeitura municipal de Lagoa Santa - MG. 
 
1. Passa a vigorar a seguinte data, local e horários: 

 
• CREDENCIAMENTO: 
 
DIA: 05/09/2018 a partir das 09h00min. 

 

• ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 
DIA: 05/09/2018 às 09h30min 
 
Local: Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Avenida 
Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG. 
 
2. Retifica-se os subitens 5.1 Anexo I - Termo de Referencia do Edital, cláusula 19ª 
Anexo VII Ata registro de preço e subitem 3.9 Anexo VIII Minuta de contrato do Edital, 
passando a vigorar a seguinte redação: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do primeiro dia 
subseqüente ao do recebimento da cópia da autorização de compra. 
 
LEIA-SE: 
 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do primeiro dia 
subsequente ao do recebimento da cópia da autorização de compra.  Com exceção dos seguintes 
itens: 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90 e 91, que o prazo 
será de 25 (vinte e cinco) dias úteis, devido a especificidade do material que exige tempo para 
fabricação 
 
3. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
Lagoa Santa, 17 de agosto de 2018. 

 
Euvani Lindourar Pereira  

Pregoeira 


